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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº75/2023, em situação assim descrita:
Ementa: Institui o Concurso Fotográfico no Município e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal.

Quanto a iniciativa, verifica-se que a deflagração do processo legislativo pelo Chefe do Poder Executivo encontra respaldo nas faculdades que lhe são outorgadas pela Lei Orgânica Municipal. 

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.
Porém, desnecessária autorização legislativa para a realização do concurso artístico porque este constitui modalidade de licitação vinculado apenas ao que dispõe o art. 22 da Lei Federal nº 8.66, de 1993 ou do art. 30 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Por outro lado, nada impede que o Legislativo analise a matéria, uma vez que o Executivo solicita autorização para a realização do concurso fotográfico e foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei. 

Diante do exposto, embora desnecessária a autorização legislativa, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 05 de julho de 2023. 
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Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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